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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.496, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

  
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 

 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei 
Municipal nº 2.204, de 04/12/2017; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2018, um crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 122.989,55 (cento e vinte e dois mil novecentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos), para atender a seguinte programação:  

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
100 020302 08.241.0009.2014 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 9,55 

129 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

301 020502 12.365.0014.2033 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 79.350,00 
339 020503 12.361.0014.2037 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 41.630,00 

    TOTAL GERAL 122.989,55 
 
Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 

arrecadação de recursos do FUNDEB no valor de R$ 120.980,00 (cento e vinte mil 
novecentos e oitenta reais), do excesso de arrecadação de rendimentos financeiros de 
recursos do convênio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado de 
São Paulo no valor de R$ 9,55 (nove reais e cinquenta e cinco centavos), e da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
126 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -2.000,00 
    TOTAL GERAL -2.000,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
Valentim Gentil, 27 de dezembro de 2018 

 
 

Adilson Jesus Perez Segura 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 
28/10/2015), em 31/12/2018. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.497, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

 Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2018 e 
dá providências correlatas. 

 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei 
Municipal nº 2.185, de 30/05/2017; 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam remanejados na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas na 
lei orçamentária anual de 2018: 

Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
29 020101 04.122.0001.2002 3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 1.000,00 
57 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 500,00 

161 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 200,00 
199 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DIST. GRATUITA 100,00 
201 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

367 020504 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 14.500,00 
TOTAL GERAL 26.300,00 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
322 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -26.300,00 
TOTAL GERAL -26.300,00 

Art. 2º - O remanejamento realizado obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Valentim Gentil, 27 de dezembro de 2018 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 
28/10/2015), em 31/12/2018. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3498, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 

Determina expediente interno na Prefeitura Municipal de Valentim Gentil 
nos dias 03 a 11 de janeiro de 2019 e dá providências correlatas. 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o encerramento do exercício 
financeiro de 2018, bem como a necessidade de organização dos setores contábil, financeiro 
e administrativo do Município de Valentim Gentil; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica determinado o funcionamento da sede da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, em 

caráter excepcional, nos dias 03 a 11 de janeiro de 2019, apenas para expediente interno, 
sem prejuízo da análise de questões urgentes e inadiáveis. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2018. 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé que o 
presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 
de outubro de 2015], na data de 31 de dezembro de 2018. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3499, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 

Dispõe sobre o reajuste anual da Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública (CIP) e dá providências correlatas. 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, 
 
CONSIDERANDO o reajuste médio de 24,42% (vinte e quatro inteiros e quarenta e dois 
centésimos por cento) na tarifa de energia elétrica no Estado de São Paulo, para os 
consumidores atendidos pela empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A, aprovado pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) em 21 de agosto de 2018; 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 44, de 02 
de outubro de 2017, que determina que o valor da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública (CIP) será reajustado anualmente pelo mesmo índice utilizado para o 
reajuste da tarifa de energia elétrica; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam estabelecidos para a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP) 

os seguintes valores: 
 

CATEGORIA VALOR (R$) 

RESIDENCIAL R$ 9,95 

NÃO RESIDENCIAL (COMERCIAL) R$ 18,66 

NÃO RESIDENCIAL (INDUSTRIAL) R$ 62,21 

 
§ 1º - O valor da Contribuição será incluído no montante total da fatura mensal de energia elétrica 

emitida pela concessionária desse serviço e obedecerá a classificação disposta no caput 
deste artigo. 

 
§ 2º - Ficam isentos da Contribuição os consumidores da classe residencial com consumo mensal 

de até 50 kW/h, bem como os entes da administração direta e indireta do Poder Público e as 
propriedades rurais. 

 
§ 3º - Para os contribuintes servidos pelos serviços de iluminação pública que não sejam usuários 

dos serviços de fornecimento de energia elétrica por concessionária e que se encontrem 
como contribuintes na condição de proprietários ou possuidores de imóvel não edificado será 
cobrada uma contribuição anual à mesma época da cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial e Predial Urbana (IPTU), no valor total de R$ 52,26 (cinquenta e dois 
reais e vinte e seis centavos). 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a 

partir de 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2018 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 CERTIDÃO 
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 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 
de outubro de 2015), na data de 31 de dezembro de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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